
 
                                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL  
Palmeira d’Oeste - Estado de São Paulo 

Av. Dr. Francisco Felix de Mendonça, 4955 Centro 
Fone/Fax (17) 3651-1212/3651-1332  =  CEP 15720-000 

C.N.P.J. - 46.609.731/0001-30 
E-mail: pmpalmeira@ig.com.br 

Site: www.palmeiradoeste.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI MUNICIPAL N.º 3.104, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre alíquotas destinadas ao Regime Próprio de Previdência So-

cial dos Servidores Públicos do Município de Palmeira d´Oeste, e dá outras providências”. 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de 

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-

PAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Com resultados apurados na Avaliação Atuarial banco de dados de 

dezembro de 2022, fica instituído plano de custeio mensal para o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Palmeira d´Oeste com percentuais totais de 38,00%, sendo que desta 

porcentagem 24,00% deverá ser repassado pelos órgãos empregadores, 14,00% dos servidores 

ativos, 14,00% para os inativos e pensionistas com benefícios acima do teto do RGPS. 

 

Art. 2º - Os repasses das alíquotas deverão ocorrer mensalmente com objetivo 

de manter o equilíbrio financeiro e atuarial e a manutenção do custeio previdenciário. 

 

Art. 3º - Institui ainda novo plano de amortização do déficit atuarial em con-

formidade com o Artigo 56 da Portaria 1467/2022 com os seguintes aportes: 

Parágrafo Único:  

Ano Percentual  
Base de Cál-

culo 
Saldo Inicial Juros 

(-) Paga-

mento 
Saldo Final 

2023 30,78% 9.135.556,87 78.141.941,92 3.625.786,11 2.811.924,40 78.955.803,62 

2024 40,00% 9.226.912,44 78.955.803,62 3.663.549,29 3.690.764,97 78.928.587,93 

2025 42,00% 9.319.181,56 78.928.587,93 3.662.286,48 3.914.056,26 78.676.818,16 

2026 45,66% 9.412.373,38 78.676.818,16 3.650.604,36 4.298.002,85 78.029.419,66 

2027 45,66% 9.506.497,11 78.029.419,66 3.620.565,07 4.340.982,88 77.309.001,85 

2028 45,66% 9.601.562,08 77.309.001,85 3.587.137,69 4.384.392,71 76.511.746,83 

2029 45,66% 9.697.577,70 76.511.746,83 3.550.145,05 4.428.236,64 75.633.655,24 

2030 45,66% 9.794.553,48 75.633.655,24 3.509.401,60 4.472.519,01 74.670.537,84 

2031 45,66% 9.892.499,01 74.670.537,84 3.464.712,96 4.517.244,20 73.618.006,60 

2032 45,66% 9.991.424,00 73.618.006,60 3.415.875,51 4.562.416,64 72.471.465,47 

2033 45,66% 10.091.338,24 72.471.465,47 3.362.676,00 4.608.040,80 71.226.100,66 

2034 45,66% 10.192.251,63 71.226.100,66 3.304.891,07 4.654.121,21 69.876.870,52 

2035 45,66% 10.294.174,14 69.876.870,52 3.242.286,79 4.700.662,42 68.418.494,88 

2036 45,66% 10.397.115,88 68.418.494,88 3.174.618,16 4.747.669,05 66.845.444,00 

2037 45,66% 10.501.087,04 66.845.444,00 3.101.628,60 4.795.145,74 65.151.926,86 

2038 45,66% 10.606.097,91 65.151.926,86 3.023.049,41 4.843.097,20 63.331.879,07 

2039 45,66% 10.712.158,89 63.331.879,07 2.938.599,19 4.891.528,17 61.378.950,09 

2040 45,66% 10.819.280,48 61.378.950,09 2.847.983,28 4.940.443,45 59.286.489,93 

2041 45,66% 10.927.473,29 59.286.489,93 2.750.893,13 4.989.847,88 57.047.535,17 

2042 45,66% 11.036.748,02 57.047.535,17 2.647.005,63 5.039.746,36 54.654.794,44 
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Ano Percentual  
Base de Cál-

culo 
Saldo Inicial Juros 

(-) Paga-

mento 
Saldo Final 

2043 45,66% 11.147.115,50 54.654.794,44 2.535.982,46 5.090.143,83 52.100.633,08 

2044 45,66% 11.258.586,65 52.100.633,08 2.417.469,37 5.141.045,27 49.377.057,19 

2045 45,66% 11.371.172,52 49.377.057,19 2.291.095,45 5.192.455,72 46.475.696,92 

2046 45,66% 11.484.884,25 46.475.696,92 2.156.472,34 5.244.380,28 43.387.788,98 

2047 45,66% 11.599.733,09 43.387.788,98 2.013.193,41 5.296.824,08 40.104.158,31 

2048 45,66% 11.715.730,42 40.104.158,31 1.860.832,95 5.349.792,32 36.615.198,94 

2049 45,66% 11.832.887,72 36.615.198,94 1.698.945,23 5.403.290,24 32.910.853,93 

2050 45,66% 11.951.216,60 32.910.853,93 1.527.063,62 5.457.323,14 28.980.594,41 

2051 45,66% 12.070.728,77 28.980.594,41 1.344.699,58 5.511.896,38 24.813.397,61 

2052 45,66% 12.191.436,06 24.813.397,61 1.151.341,65 5.567.015,34 20.397.723,92 

2053 45,66% 12.313.350,42 20.397.723,92 946.454,39 5.622.685,49 15.721.492,82 

2054 45,66% 12.436.483,92 15.721.492,82 729.477,27 5.678.912,35 10.772.057,74 

2055 45,66% 12.560.848,76 10.772.057,74 499.823,48 5.735.701,47 5.536.179,75 

2056 45,66% 12.686.457,25 5.536.179,75 256.878,74 5.793.058,49 - 

 

Art. 4º - O RPPS não está obrigado a providenciar qualquer notificação ou in-

terpelação para realização do pagamento decorrentes da presente Lei. 

 

Art. 5º - Os percentuais de 2,00% (dois por cento) destinados a taxa de admi-

nistração, estão incorporados nos percentuais a serem repassados pelo órgão empregado, previsto 

no Artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 6º - O plano de custeio e de amortização de déficit mencionados os Arti-

gos 1º e 3º, deverão ser alterados por Lei, desde que fundamentado em novo cálculo atuarial e 

prévio envio a Secretário Nacional de Previdência Social. 

  

Art. 7º - O Município de Palmeira d´Oeste por meio de seus órgãos da admi-

nistração pública direta e indireta, obrigam se a consignar no orçamento de cada exercício as 

verbas necessárias ao pagamento das parcelas previdenciárias. 

 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Palmeira d´Oeste, 01 de setembro de 2023. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


